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PROCESSO ADMINISTRATIVO 117/2022 
 

 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2022 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS, através do Pregoeiro Oficial, legalmente 
designado, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 08h00min do dia 01 
de dezembro de 2022, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua Ipiranga, 
800, Residencial Hidalgo, nesta Cidade, a licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. A Licitação será regida pelo 
disposto na Lei n.º. 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal n.º. 008/2013, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, e subsidiariamente, no que couber; 
e, pelas disposições da Lei Federal n.º. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.  
 
 
1. DO OBJETO: 
 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de lousas para atender a Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo de Fátima do Sul/MS, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 

2.1. Poderão participar desta modalidade de Pregão Presencial qualquer interessado que atue no ramo 
de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, legalmente constituídos e que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital; 
 
2.2. Não poderão participar desta licitação: 
 
I. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste edital; 
II. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
III. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar, bem como as que estejam impedidas ou 
suspensas de licitar ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, nas esferas Federal, 
Estadual, Municipal ou Distrital, conforme incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93; 
IV. Empresas estrangeiras que não tenham representante legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativamente ou judicialmente; 
V. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9° da Lei Federal nº 8.666/93; 
VI. Empresas em processo de falência, dissolução ou em liquidação. 
 
2.2.1. Independente de declaração expressa, a simples participação no procedimento licitatório 
implica, por parte da licitante, a concordância, irrestrita submissão, aceitação integral e irretratável de 
todos os termos, cláusulas e condições estabelecidas neste edital seus anexos e das cláusulas 
contratuais estabelecidas, bem como, o pleno conhecimento dos regulamentos, instruções e leis 
aplicáveis na observância dos regulamentos administrativos, instruções e das normas técnicas 
aplicáveis, não sendo aceita sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer 
fase do procedimento licitatório e execução do Contrato, bem como da obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas. 
 
2.3. Da Participação de Interessados “ME”, “EPP” E “MEI” 
  
2.3.1. A Microempresa (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual 
(MEI) que desejar usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06 com suas 



 

Rua Ipiranga, n°. 800  (67) 3467 7500 – CEP: 79700-000 - Fátima do Sul/MS 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
 

alterações e Lei Complementar Municipal nº 331/17, deverá comprovar seu enquadramento em um 
dos regimes citados, através da apresentação da seguinte documentação. 
 

I. Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa nº 103, de 30/04/2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, no caso de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte; 
 

II. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 
CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio “www.portaldoempreendedor.gov.br”, em se tratando de Microempreendedor 
Individual – MEI. 

 
2.3.2. A Certidão/Certificado deve ter data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos 
de antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 
 
2.3.3. A apresentação da documentação de seu enquadramento em um dos regimes citados de acordo 
com a Lei Complementar nº 123/06, se dará por ocasião da entrega dos envelopes e credenciamento. 
 
2.3.4. O credenciamento da licitante como Microempresa (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI) somente será procedido pelo Pregoeiro se o interessado 
comprovar tal situação jurídica através da documentação supracitada. 
 
2.3.5. A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como ”ME”, “EPP” ou “MEI” competem 
às empresas licitantes, representadas por seu proprietário ou sócios e pelo contador que, inclusive, se 
sujeitam a todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
 
2.3.6. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 
caracteriza o crime de que trata o artigo 299, do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e da sanção prevista no edital. 
 
2.3.7. A participação no procedimento licitatório implica, automaticamente, a concordância, irrestrita 
submissão, aceitação integral e irretratável dos termos do presente edital e seus anexos e o pleno 
conhecimento dos regulamentos, instruções e leis aplicáveis, não se admitindo alegações futuras de 
desconhecimento de fatos que impossibilitem ou dificultem a aquisição do objeto desta licitação 
 
3. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES: 
 

3.1. No dia, horário e local designado para recebimento dos envelopes, a licitante interessada deverá 
apresentar ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio, simultaneamente e separado dos envelopes, a seguinte 
documentação de credenciamento: 
 
3.1.1. Declaração da licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação ao 
presente processo licitatório; 
 
3.1.2. Declaração da licitante de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma 
do Art. 32, § 2 º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
3.1.3. Se por seu titular, diretor, sócio ou gerente, munido de cópia do Estatuto Social ou Contrato 
Social ou de instrumento que lhe confira poderes expressos para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, cópia da identidade ou outro documento de identificação 
oficial; 
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3.1.4. Se por outra pessoa, além dos documentos e declarações acima, deverá também apresentar o 
formulário Credenciamento e Procuração, conforme modelos anexos a esse edital, devidamente 
munida por instrumento público ou particular de procuração com poderes para formular ofertas e lances 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, 
juntamente com a cópia da identidade ou outro documento de identificação oficial; 
 
3.2. A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a impossibilidade 
de o licitante formulá-los, aplicando-se a regra da 1ª parte do item seguinte. Recomenda-se, assim, a 
adoção do modelo de procuração posto em anexo neste edital. 
 
3.3. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas verbais 
da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta 
escrita. Outrossim, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, 
como a interposição de recursos. 
 
3.4. Os documentos necessários ao credenciamento de representante poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo pregoeiro (ou 
servidor da equipe de apoio) em até 48 horas antes da abertura do processo licitatório.  
 
3.5. Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes da proposta ou dos documentos, bem como a declaração de cumprimento das 
condições de habilitação. 
 
3.6.  A não apresentação das declarações supracitadas implicará em não recebimento, por parte do 
Pregoeiro, dos envelopes nº 01 – “Proposta” e nº 02 – “Documentação” e, portanto, a não aceitação 
da licitante no certame licitatório. 
 
4. DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS E DE DOCUMENTAÇÃO: 
 
4.1. A proposta de preço e os documentos de habilitação deverão ser entregues no dia, hora e local 
fixado no preâmbulo deste Edital, em envelopes distintos, opacos, lacrados (com cola ou lacre) e 
identificados com o nome comercial da licitante e com os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2022 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
CNPJ 
 
 
ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2022 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
CNPJ 
 
4.2. A indicação na parte externa dos envelopes, caso esteja incompleta, com algum erro de 
transcrição, ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, desde que não cause dúvida quanto 
ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não constituirá motivo para exclusão da 
licitante do procedimento licitatório, que poderá inserir as informações faltantes e/ou retificá-las. 
 
4.3. Após o início da abertura dos envelopes, não será aceita juntada ou substituição de quaisquer 
documentos, nem retificação de preços ou condições. 
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4.4. A entrega dos envelopes não conferirá às licitantes qualquer direito contra o órgão promotor da 
licitação, observadas as prescrições da legislação específica. 
 
4.5. Ao apresentar os envelopes de “Proposta” e “Documentação” a concorrente estará se submetendo 
automaticamente às condições estabelecidas para esta licitação, bem como aos dispositivos e normas 
legais aplicáveis mencionados neste edital. 
 
4.6. Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a realização 
do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, conservando a mesma hora e 
local, se outra data ou horário não forem estabelecidos pelo Setor de Licitações e Contratos ou pelo 
Pregoeiro. 
 
4.7. Quanto às autenticações   
 
4.7.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Equipe de Apoio do Pregão, 
ou ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
4.7.2. Em decorrência do alto fluxo de procedimentos administrativos e visando agilidade nos trabalhos 
licitatórios, sugerimos que a autenticação dos documentos para habilitação pelo Pregoeiro ou Equipe 
de Apoio do Pregão, seja feita pelo menos a partir do 3º (terceiro) dia anterior a data estabelecida para 
abertura dos envelopes, no período das 08h (oito horas) às 13h (treze horas). 
 
4.8. Confirmação de certidões via “Internet” 
4.8.1. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regularmente disponibiliza o 
documento pela “Internet”, o Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá verificar a autenticidade do mesmo 
através de consulta eletrônica. 
4.8.2. Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, sua aceitação estará sujeita, 
caso o Pregoeiro assim o decidir, à verificação da autenticidade pela “Internet” ou perante o órgão 
emissor. 
 
4.8.3. No caso de impossibilidade de acesso à “Internet” para verificação da autenticidade das 
certidões, a sessão poderá ser suspensa e as licitantes serão intimadas da data e horário do seu 
prosseguimento. 
 
4.8.4. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento apresentado na 
sessão pública e o disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o constante deste 
último, ainda que emitido posteriormente ao primeiro. 
 
4.9. Documentos matriz/filial 
 
4.9.1. Os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante responsável pelo 
Contrato/execução com o número do CNPJ/MF e endereço respectivo. 
 
4.9.2. Se a licitante responsável pelo Contrato/execução for a matriz, preferencialmente, todos os 
documentos deverão estar em nome desta. A mesma regra aplica-se a filial. 
 
4.9.10. Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os 
estabelecimentos, matriz e filiais, ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa, 
serão aceitos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio independentemente da inscrição do CNPJ/MF da 
proponente, para efeito de julgamento. 
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4.9.11. O CNPJ que constar na Proposta de Preços apresentada pela licitante será, obrigatoriamente, 
o mesmo a receber a Nota de Empenho e a emitir a Nota Fiscal e/ou Fatura correspondentes à referida 
aquisição, bem como alvo da liquidação da despesa. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
5.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou impressa em papel 
timbrado da empresa, em única via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem ser 
rubricadas e a última datada e assinada por pessoa com poderes para assumir obrigações em nome 
da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário), e dela deverão constar: 
 

a) O seguinte título: “PROPOSTA DE PREÇOS PARA O PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL/MS”. 
 
b) O nome comercial da proponente, número do CNPJ, endereço, telefone, fac-símile e dados 
bancários, como também, os dados pessoais do responsável pela empresa que irá assinar o 
contrato tais como: nome, endereço, CPF/MF e R.G; 
 
c) Os preços unitários e totais referentes aos itens cotados, de acordo com o Anexo, expressos 
em moeda nacional, em algarismos, devendo estar inclusas todas as despesas concernentes a 
tributos, frete, seguros e outras necessárias à completa execução da prestação contratual de 
fornecimento. 

 
5.2. Não serão aceitas propostas: alternativas, submetidas a termo, condição ou encargos.  
 
5.3. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, contado da data prevista para 
entrega dos envelopes. 
 
5.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, ressalvada as 
alterações dos preços decorrentes da etapa de lances ou a correção de meros erros formais. 
 
5.5. Poderão ser corrigidos pelo pregoeiro erros meramente matemáticos. 
 
5.6. A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por representante 
da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de abertura dos envelopes. 
 
5.7. Se da proposta constar condições materiais mais vantajosas que as exigidas neste edital, elas 
não serão consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas vincularão o proponente na 
execução contratual.  
 
5.8. A apresentação das propostas implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
5.9. Para cumprimento do disposto no inciso X do artigo 40 da Lei (Federal) n°. 8.666/93, fica 
estabelecido como critério para aceitabilidade de preços, a não aceitação de propostas com valores 
acima da tabela com preços médios em anexo. 
 
5.10. Os valores das propostas deverão conter até 3 (três) casas decimais depois da vírgula. 
 
6. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO: 
 
6.1. Os documentos necessários à habilitação no certame são os seguintes: 
 

6.1.1. Documentação relativa à qualificação econômico-financeira: 
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I. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
 
II.  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Último Exercício Social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, nos termos do 
artigo 31, inciso I e parágrafo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios. 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = _______________________________________________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
 

Ativo Total 
SG = _______________________________________________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

 
Ativo Circulante 

LC = _______________________________________________________ 
Passivo Circulante 

 
a.  Somente serão aceitos aqueles publicados em jornais oficiais (publicação original ou cópia 

autenticada) ou cópias autenticadas dos termos de abertura e de encerramento e do balanço 
patrimonial, retiradas (por qualquer processo de cópia) do Livro Diário registrado na Junta 
Comercial ou Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, ou, ainda Escrituração Contábil Digital 
(ECD); 
 

b. As empresas recém constituídas deverão apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, 
cópia do Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, nas mesmas 
condições formais exigidas acima (assinaturas, registro, etc.); 
 

c. Todos os documentos citados deverão conter a assinatura do técnico em contabilidade ou 
contador, com o devido registro no Conselho Regional de Contabilidade, e do(s) sócio(s), 
diretor(es), administrador(es) ou representante legal, com exceção da Escrituração Contábil 
Digital (ECD) que poderá apresentar o termo de autenticação digital na Junta Comercial; 
 

d. Poderão ser exigidas das empresas para confrontação com as demonstrações contábeis, as 
informações prestadas à Secretaria da Receita Federal. 

 
III. Comprovação da boa situação financeira da licitante, que será aferida pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio com base nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
que serão calculados e obrigatoriamente apresentados de acordo com as seguintes fórmulas: 
 

a. Os índices serão calculados pela licitante e confirmados pelo responsável por sua 
contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no 
Conselho Regional de Contabilidade; 
 

b. Serão habilitadas as licitantes que extraírem e apresentarem o cálculo dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com o resultado igual ou superior 
a 1,00 (= ou >1,00), calculados conforme as fórmulas; 
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c. A comprovação é obrigatória, mesmo que o resultado nos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) seja inferior a 1,00. 
 

IV. No caso de a licitante apresentar resultado inferior a 1,00 nos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar que seu capital social ou valor do 
patrimônio líquido é de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
 
V. A comprovação de que tratam os incisos III e IV supra, poderá ser feita com base na análise do 
Balanço Patrimonial, demonstrações contábeis, bem como, de dados extraídos do Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, relativamente à data da apresentação 
da proposta. 

 
6.2.1. Documentação relativa a Regularidade Jurídica  
 
I. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, no caso de empresário individual;  
 
II. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 
o caso, que comprove a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, segundo 
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI;  
 
III. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, 
no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI, bem 
como, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos que comprovem a eleição de 
seus administradores; 
 
IV. Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, no caso de sociedade simples; 
 
V. Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, no caso de 
cooperativa; 
 
VI. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
VII. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais 
documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação e 
deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou 
compatível com o objeto desta licitação. 

 
6.2.1.1. Fica dispensada a apresentação dos documentos a que se referem os incisos 
supracitados no caso da apresentação dos mesmos quando do credenciamento das proponentes. 
 
6.2.2. Documentação relativa a Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
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a. Na inscrição deve constar a situação cadastral como “Ativa” e deverá ser emitida, 
preferencialmente, no prazo de até 30 (trinta) dias anterior à data prevista para 
apresentação das propostas; 
 

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto da licitação, em plena validade, poderá ser realizada mediante a apresentação da 
seguinte documentação: 
 
a. No caso do cadastro de contribuintes estadual, através do Cartão de Inscrição Estadual 

ou Ficha de Inscrição Cadastral-FIC ou Documento de Identificação de Contribuinte; 
 

b. No caso do cadastro de contribuintes municipal, através do Cartão de Inscrição 
Municipal, Alvará de Licença e Funcionamento ou Alvará de Localização e 
Funcionamento. 

 
 

III. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empresa, com 
validade na data da realização da licitação: 
 

a. Para os municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda Municipal 
em separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto é, Certidão 
sobre Tributos Imobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários (Ex.: IPTU e ISSQN 
respectivamente); 
 

b. Caso a certidão não inclua todos os Tributos (mobiliários e imobiliários) e a proponente 
não possua imóvel cadastrado em seu nome deverá apresentar documento emitido pela 
Prefeitura Municipal. 

 
IV. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado 

competente, da localidade de domicílio ou sede da licitante, na forma da Lei ou documento 
emitido pela Secretaria competente que comprove a isenção ou não incidência do tributo. 
 

V. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
VI. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990. 

 
VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do 

Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943. 

 
6.3. Os licitantes que apresentarem documentos em desacordo com as estipulações desta seção 

ou não lograrem provar sua regularidade serão inabilitados. 
 
6.4. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei. 
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6.5. Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é determinada e os atestados de capacidade técnica. 

 
6.6. Disposições Gerais de Habilitação 

 
6.7.1. As certidões apresentadas pela licitante que não tragam sua validade expressa, serão 

consideradas pelo Pregoeiro como válidas por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
expedição. 
 

6.7.2. Não serão aceitas as certidões ou certificados com data de validade vencida. 
 

6.7.3. No caso de “ME”, “EPP” e “MEI”. 
 

6.7.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for notificado parra a assinatura do Contrato, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 

 
6.7.5. A prorrogação do prazo para regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro; 
 

6.7.6. Entende-se por tempestivos o requerimento apresentado dentro de 5 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos; 

 
6.7.7. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e facultará ao Pregoeiro 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 
6.7.8. O benefício concedido abrange apenas e exclusivamente a regularidade fiscal e trabalhista, 

não abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos (Jurídica, Técnica e Econômico 
Financeira), os quais deverão ser comprovados na forma prescrita neste edital. 

 
6.7.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como Microempresa (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 

 
6.7.10. A licitante enquadrada como Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/06, estará 
dispensada da apresentação da Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Último Exercício Social e 
da Comprovação da boa situação financeira da licitante. 

 
I. A apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que 
essas informações constam no próprio Certificado, conforme Resolução CGSIM nº 
16, de 17 de dezembro de 2009. 
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7. DA SESSÃO DO PREGÃO: 
 
7.1. No dia, hora e local fixados no preâmbulo deste ato convocatório, o pregoeiro instaurará a sessão 
pública destinada ao credenciamento dos representantes, ao recebimento dos envelopes de propostas 
de preços e de documentação e, ainda, à realização do procedimento licitatório. 
 
7.2. Inicialmente será verificado o credenciamento dos representantes, devendo o pregoeiro motivar 
suas decisões quanto a esta fase, consignando-as em ata, principalmente nos casos em que se decidir 
pela irregularidade da representação.  
 
7.3. Após o credenciamento, os interessados ou seus representantes deverão apresentar uma 
declaração, fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação. O cumprimento dessa exigência é pré-requisito para participação no certame. 
 
7.3.1. Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem 
representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, a declaração acima. 
 
7.4. O pregoeiro receberá e verificará a regularidade dos envelopes trazidos pelos licitantes, 
observando o preenchimento dos requisitos fixados neste edital. 
 
7.4.1. Recebidos os envelopes, descaberá a desistência da proposta. 
 
7.5. Em seguida, o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
as examinará, a fim de verificar o cumprimento das condições formais e materiais estabelecidas neste 
Edital, devendo ser desclassificadas, de plano, as que estiverem em desacordo. 
 
7.6. As propostas de preços válidas serão ordenadas em ordem crescente de preços, devendo ser, 
em seguida, eleitos para participar da fase de lances o autor da proposta de preço mais baixo e os que 
tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até dez por cento relativamente ao menor 
preço.  
 
7.7. Se não existirem, no mínimo, três propostas escritas que atendam às condições previstas no item 
anterior, serão selecionados para a fase de lances os autores das três melhores propostas, quaisquer 
que sejam os preços.  
 
7.8. Considerando o estabelecido no item anterior, caso haja propostas empatadas na terceira posição, 
todas elas participarão da etapa de lances. 
 
7.9. Se, com os critérios acima, não for possível a obtenção do número mínimo de três proponentes, 
seja por desinteresse do mercado seja por desclassificações de propostas escritas, o certame 
transcorrerá normalmente com dois licitantes na fase de lances.  Caso haja o comparecimento de um 
único interessado ou uma só proposta admitida, o pregoeiro dará continuidade ao procedimento sem 
a realização da fase de ofertas verbais, aplicando os dispositivos deste edital concernentes à 
aceitabilidade da proposta, à habilitação, à negociação do preço ofertado e à adjudicação.  
 
7.10. A fase de lances se processará em rodadas consecutivas, nas quais os representantes dos 
licitantes selecionados poderão formular, sucessivamente, ofertas verbais, na oportunidade de cada 
um, até que se obtenha o menor preço possível.  
 
7.11. Os licitantes só poderão ofertar um lance por rodada. 
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7.12. O primeiro lance caberá ao autor da proposta selecionada de maior preço. Logo depois, o 
pregoeiro convidará individualmente, em ordem decrescente de preços, os demais licitantes 
selecionados para ofertarem seus lances, seguindo a mesma sequência nas rodadas subsequentes. 
 
7.13. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem valores iguais, para se estabelecer a ordem 
de oferta de lances, serão realizados sorteios, cujos vencedores deverão assumir os lugares 
subsequentes na sequência. 
 
7.14. Os lances deverão ter seus valores distintos e mais reduzidos do que os propostos anteriormente.  
 
7.15.  A formulação de lances não é obrigatória. A eventual recusa do licitante em ofertar lance, quando 
for convidado, seja na rodada inicial seja nas subsequentes, implicará, apenas, sua exclusão da fase 
de lances nas rodadas ulteriores. Contudo, nessa hipótese, o preço da proposta escrita ou do último 
lance formulado, conforme o caso será mantido, para efeito de ordenação das propostas. 
 
7.16. O preço da proposta escrita do licitante sem representação continuará válido na etapa de lances, 
se ela for selecionada para tanto.  
 
7.17. Caso não se realize lances verbais, serão verificadas a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação, conforme item 5.9 deste Edital. 
 
7.18. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a 
alterar outros elementos da proposta escrita. 
 
7.19. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante do licitante poderá requerer tempo, para 
analisar seus custos. O tempo concedido não poderá exceder 3 minutos.  
 
7.20. O pregoeiro deverá registrar os lances ofertados, podendo, para tal fim, usar meios eletrônicos 
de gravação. 
 
7.21. Quando for obtido o menor preço possível, a etapa de lances será concluída. 
 
7.22. Declarada encerrada a fase de lances, o pregoeiro procederá à classificação dos licitantes, 
considerando os valores lançados, e examinará a aceitabilidade da menor proposta, quanto ao objeto 
e ao preço, decidindo motivadamente a respeito.   
 
7.23. Se a proposta do primeiro classificado for aceita, o pregoeiro deverá abrir o respectivo envelope 
de documentação, para confirmar as condições habilitatórias, consoante às exigências deste Edital.  
 
7.24. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
7.25. Se a oferta de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente. O pregoeiro continuará semelhante procedimento, seguindo 
a ordem de classificação, até encontrar uma proposta que atenda a este Edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
 
7.26. Nas situações previstas nos subitens 7.17 e 7.24, o pregoeiro poderá negociar diretamente com 
o proponente, para que seja obtido preço melhor. 
 
7.27. A adjudicação imediata do objeto ao vencedor somente será feita pelo pregoeiro se não houver 
manifestações recursais.   
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7.28. A adjudicação do objeto ao vencedor não produz o efeito liberatório dos demais licitantes 
classificados, que somente se desvincularão e terão sua Documentação habilitatória devolvida após a 
assinatura do contrato pelo adjudicatário. 
 
7.29. Após a adjudicação, caberá à autoridade superior homologar o procedimento. 
 
8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
8.1. No julgamento observar-se-á o disposto no artigo 4º, inciso X da Lei nº 10.520/02. 
 
8.2. O Pregoeiro considerará vencedora a proposta de “MENOR PREÇO” GLOBAL. 
 
8.3. Serão desclassificadas as propostas que estejam em desacordo com os requisitos estabelecidos 
no presente edital e seus anexos, que deixem de atender às exigências nele contidas, que se oponham 
a quaisquer dispositivos legais vigentes, que consignem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis, preço global ou unitário simbólico, irrisórios ou de valor zero, e ainda, as que apresentem 
irregularidades insanáveis. 
 
8.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus anexos 
ou baseada nas ofertas das demais licitantes. 
 
8.5. Somente haverá empate no caso das propostas iniciais escritas. 
 
8.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, 
lavrando-se ata a respeito. 
 
9. DO BENEFÍCIO ÀS “ME”, “EPP” E “MEI”  
 
9.1. Com base na classificação das propostas, o Pregoeiro verificará se existe ao menos uma licitante 
enquadrada como Microempresa (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 
Individual (MEI), para qual será assegurado tratamento jurídico diferenciado, conforme disposto na Lei 
Complementar nº 123/06 e alterações. 
 

I. Empate Ficto - Por força da Lei Complementar nº 123/06, será considerado “empate”, quando, ao 
final da etapa de lances, a licitante que esteja competindo na condição de Microempresa (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) tenha apresentado seu 
último lance com valor até 5% (cinco por cento) acima do lance mais bem classificado de uma 
empresa não enquadrada, hipótese em que serão utilizados os seguintes procedimentos: 

 
a) A Microempresa (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual 
(MEI) que tenha apresentado o lance com menor preço será comunicada pelo Pregoeiro para 
que apresente, caso queira, lance inferior ao mais bem classificado, no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos; 
 
b) Haverá a preclusão do direito caso a Microempresa (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
e Microempreendedor Individual (MEI) manifeste desinteresse em reduzir o valor do lance, ou 
não o apresente no prazo estabelecido no inciso anterior, ou não esteja presente na sessão 
pública; 
 
c) Uma vez que a Microempresa (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 
Individual (MEI) apresente lance de valor inferior, será classificada em primeiro lugar e declarada 
vencedora; 
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d) Não ocorrendo a contratação de Microempresa (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI) na forma anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se situem no intervalo de 5% (cinco por cento) na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
 
e) Caso haja equivalência entre os valores apresentados pela Microempresa (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) que estejam empatadas, realizar-
se-á sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
Contudo, só será dada a oportunidade de apresentar nova proposta às demais Microempresa 
(ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) com preços 
equivalentes, no caso de desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do inciso anterior; 
 
f) Caso restem classificadas em 1º lugar mais de uma proposta com valores nominais idênticos, 
e uma delas for Microempresa (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 
Individual (MEI), o desempate se dará com o tratamento favorecido à Microempresa (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), condicionado ao 
oferecimento de nova proposta de valor inferior àquele originalmente proposto. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS: 
 
10.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão até 02 (dois) dias úteis anteriores ao dia do certame; 
 
10.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na forma 
do Decreto nº. 008/2013 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão, devendo ser entregue 
diretamente ao pregoeiro; 
 
10.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
10.2. Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão, devendo o licitante 
interessado indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das suas razões (motivação), que serão 
registrados em ata. 
 
10.3. O pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos por quem 
não tem poderes, negando-lhes, deste modo, processamento, devendo tal decisão, com seu 
fundamento, ser consignada em ata. 
 
10.4. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, o licitante poderá juntar, 
no prazo de 03 (três) dias, memoriais contendo razões que reforcem os fundamentos iniciais. Não será 
permitida a extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não impugnados na sessão. 
 
10.5. Os demais licitantes, ficando intimados desde logo na própria sessão, poderão apresentar suas 
contrarrazões no mesmo lapso do item anterior, contado do encerramento do prazo do recorrente para 
a apresentação das razões. 
 
10.6. O recurso contra ato do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
10.7. A falta de manifestação recursal imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso. 
 
10.8. Preenchidas as condições de admissibilidade, o recurso será processado da seguinte forma: 
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I - O pregoeiro aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de razões e 

contrarrazões; 
 
II-  Encerrados os prazos acima, o pregoeiro irá analisar o recurso, suas razões e 

contrarrazões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir para a autoridade superior devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso. 

 
10.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.10. Os recursos e contrarrazões deverão dar entrada no Setor de da Prefeitura Municipal de Fátima 
do Sul, MS, localizada na Rua Ipiranga, nº. 800, na cidade de Fátima do Sul, MS, observando-se o 
contido do item 8.4. 
 
10.11. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitações. 
 
10.12. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará e homologará para determinar a contratação.  
 
11. DO PREGOEIRO: 
 
11.1. O processamento do Pregão será coordenado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 
 
11.2. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 

I. Coordenar e conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio; 
 
II. Exercer a direção dos trabalhos, podendo determinar a abstenção de qualquer ato que 

embarace o procedimento, pedir o silêncio e determinar a saída de pessoas (licitantes, representantes 
ou interessados) que se conduza de forma inadequada e abusiva; 

 
III. Credenciamento dos interessados; 
 
IV. Recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 
 
V. Proceder a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação 

das licitantes; 
 
VI. A condução dos procedimentos relativos aos lances e indicar a proposta ou o lance de menor 

preço e a sua aceitabilidade; 
 
VII. Receber, examinar, instruir e decidir sobre os recursos e, quando mantida a sua decisão, 

encaminhar os autos à autoridade superior para deliberação; 
 
VIII. Adjudicar o objeto da licitação ao licitante da proposta de menor preço aceitável, desde que 

não tenha havido recurso; 
 
IX. Elaboração da ata; 
 



 

Rua Ipiranga, n°. 800  (67) 3467 7500 – CEP: 79700-000 - Fátima do Sul/MS 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
 

X. O recebimento, o exame e a decisão de retratação sobre recursos, bem como o 
encaminhamento à Autoridade Superior; 

 
XI. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando a homologação e a contratação. 
 
11.3. O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
11.4. O Pregoeiro poderá relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para 
fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o 
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; e convocar 
as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas 
propostas. 
 
11.5. O Pregoeiro se reserva no direito de exigir em qualquer época ou oportunidade, a exibição de 
documentos ou prestação de informações complementares que julgar necessários ao perfeito 
esclarecimento e comprovação da documentação apresentada, além de proceder diligências e 
verificações, na forma da lei. 
 
11.6. Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência à 
legislação e for evidente a vantagem para o Município de Fátima do Sul-MS, devendo também, se 
necessário for promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo 
máximo de 48 horas para a solução. 
 
11.7. É facultado ao Pregoeiro a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública, nos termos do § 3º do Art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇAO: 
 
12.1. Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão, a adjudicação do objeto do presente 
certame será viabilizada pelo Pregoeiro, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a 
homologação pela autoridade superior. 
 
12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade superior e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro. 
 
12.3. A classificação das propostas, o julgamento da habilitação e a adjudicação do objeto da licitação 
serão submetidos à autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação. 
 
12.4. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, deverá ser submetido à autoridade 
superior para decidir acerca dos atos do Pregoeiro, mediante recurso hierárquico a autoridade 
competente. 
12.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito futuro. 
 
12.6. A autoridade superior se reserva no direito de não homologar ou revogar o presente processo, 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita. 
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13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
13.1. A despesa com a execução do contrato oriundo do presente processo correrá à conta do seguinte 
Projetos/Atividade:  
 
04.1311.0002.2.005 Manutenção das atividades do Cerimonial e Representação em eventos do 
Município. 
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES, SANÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL 
 
14.1. Todas as obrigações das partes, sanções e condições de rescisão contratual, constam da Minuta 
de Contrato anexo a este edital. 
 
15. DO FORNECIMENTO: 
 
15.1. A prestação dos serviços será realizada em duas vezes, primeiro durante as festividades de 
aniversário do Distrito de Cultura e segundo durante as festividades do aniversário de Fátima do Sul. 
 
15.3. O preço máximo a ser pago pela Prefeitura Municipal será o resultante do processo licitatório.  
 
16. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
 
16.1. O futuro contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
65 da Lei 8.666/93, observando o limite estabelecido no parágrafo primeiro do referido artigo. 
 
17. DO PAGAMENTO: 
 
17.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Secretaria Competente. 
 
17.2. A nota fiscal deverá discriminar as características e as quantidades dos serviços realizados. 
 
17.3. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente 
aplicadas. 
 
17.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
 
18. DAS PENALIDADES 
 
18.1. A licitante que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às 
sanções previstas no art. 7° da Lei Federal nº 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 
 
18.2. A licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar a assinar a 
Ata/Contrato, aceitar ou retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente fora do prazo 
estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará sujeita 
às seguintes penalidades a juízo do Órgão Gestor/Aderente ou do Departamento de Licitação, no que 
lhe couber: 
 
I. Advertência, por escrito; 
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II. Multa de 10%, sobre o valor global da proposta; 
III. Cancelamento do preço registrado; e 
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 
 
18.3. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 
18. 4. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
19.1. A empresa Contratada fica com a responsabilidade de enviar novas certidões, quanto à 
regularidade fiscal, quando as apresentadas no certame licitatório estiverem vencidas; 
 
19.2. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 
 
19.3. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Fátima do Sul o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta licitação, dando ciência 
aos participantes, na forma da legislação vigente; 
 
19.4. As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Prefeitura Municipal de Fátima do Sul não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
 
19.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Fátima do Sul; 
 
19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública de pregão; 
 
19.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato; 
 
19.9. Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste 
Edital e seus Anexos serão atendidos no Setor de Licitações, no horário de 07h às 12h, na Rua 
Ipiranga, nº. 800, nesta cidade de Fátima do Sul, MS. 
  
19.10. Este Edital se completa com as regras e princípios da Lei n.º. 10.520, de 17/07/2002 e o Decreto 
Municipal n° 008/2013, e subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93; 
 
19.11. Este edital contém os seguintes anexos: Proposta de Preços; Termo de Referência; Declaração 
de Idoneidade; Modelo de Procuração; Declaração de inexistência de fato superveniente; Declaração 
de Habilitação; Minuta do Contrato; Credenciamento; Declaração do cumprimento do inciso XXXIII do 
art. 7° da CF; Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
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19.12. É competente o Foro da Comarca de Fátima do Sul, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
presente licitação. 
 
19.13. O presente edital poderá ser obtido no endereço da Prefeitura, sito a Rua Ipiranga, nº. 800, 
Centro, no horário das 08h00min as 12h00min, de segunda a sexta-feira. 
  
 

 
 
 

Fátima do Sul-MS, 12 de maio de 2022. 
 
 
 

 
 
 

ILDA SALGADO MACHADO 
Prefeita 


